
 
 

 

PORTARIA Nº 568, DE 22 DE MAIO DE 2019. 
 
 
Nomeia Secretária Executiva do Conselho Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências. 

  
 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso 
Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica nomeada Secretária Executiva do Conselho Municipal, na forma do 
art. 9º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social a Sra. Maristela Zanata, 
brasileira, casada, Assistente Social, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12571881, SSP/MT 
inscrita no CPF/MF sob o n.º 866.415.651-49, matrícula n.º 156, residente e domiciliada à Rua 
Pisa, 652, Vila Romana, Sorriso – MT. 

 
Art. 2º As atribuições e demais prerrogativas da Secretária Executiva encontram-se 

estabelecidas no artigo 9º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 

 
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 22 de maio de 2019. 

 

 
 

ARI GENÉZIO LAFIN 
Prefeito Municipal 

 
Dê-se ciência. Registre-se. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
    Secretário Municipal de Administração 
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